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DECRETO Nº 53/2018

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MORRETES,  ESTADO  DO  PARANÁ,  no  uso  de  suas
atribuições, tendo em vista o Feriado Nacional do Dia do Trabalho, comemorado
em 01 de Maio de 2018 (Terça-Feira);

DECRETA:

Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 30 de Abril de 2018 (Segunda-

Feira).

Parágrafo Único – O presente não inclui os serviços de utilidade pública.

Art.2°- Este Decreto entrará em vigor na data da sua assinatura.

Paço Municipal Nhundiaquara, Morretes, em 19 de Abril  de 2018.
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